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LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XV 

DAS INFRAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 252. Dirigir o veículo:  

I - com o braço do lado de fora;  

II - transportando pessoas, animais ou volume à sua esquerda ou entre os braços e 

pernas;  

III - com incapacidade física ou mental temporária que comprometa a segurança 

do trânsito;  

IV - usando calçado que não se firme nos pés ou que comprometa a utilização dos 

pedais;  

V - com apenas uma das mãos, exceto quando deva fazer sinais regulamentares de 

braço, mudar a marcha do veículo, ou acionar equipamentos e acessórios do veículo;  

VI - utilizando-se de fones nos ouvidos conectados a aparelhagem sonora ou de 

telefone celular;  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

VII - realizando a cobrança de tarifa com o veículo em movimento: 

Infração - média; 

Penalidade - multa. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

 

Art. 253. Bloquear a via com veículo:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa e apreensão do veículo;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

 

Art. 253-A. Usar veículo para, deliberadamente, interromper, restringir ou 

perturbar a circulação na via: 

Infração - gravíssima; 

Penalidade - multa (trinta vezes), suspensão do direito de dirigir por doze meses e 

apreensão do veículo; 

Medida administrativa - recolhimento do documento de habilitação, remoção do 

veículo e proibição de receber incentivo creditício por dez anos para aquisição de veículos. 

 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
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§ 1º Aplica-se a multa agravada em cem vezes aos organizadores da conduta 

prevista no caput. 

§ 2º Aplica-se em dobro a multa em caso de reincidência no período de doze 

meses. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 699, de 10/11/2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-699-10-novembro-2015-781873-publicacaooriginal-148610-pe.html
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RESOLUÇÃO Nº 371, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2010 
 

 

Aprova o Manual Brasileiro de Fiscalização de 

Trânsito, Volume I – Infrações de competência 

municipal, incluindo as concorrentes dos 

órgãos e entidades estaduais de trânsito, e 

rodoviários. 

 

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, usando da 

competência que lhe confere o art. 12, inciso I, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, e conforme Decreto nº 4.711, de 29 de maio de 

2003, que dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional de Trânsito – SNT, e 

 

Considerando a necessidade de padronização de procedimentos referentes à 

fiscalização de trânsito no âmbito de todo território nacional; 

 

Considerando a necessidade da adoção de um manual destinado à 

instrumentalização da atuação dos agentes das autoridades de trânsito, nas esferas de suas 

respectivas competências; 

 

Considerando os estudos desenvolvidos por Grupo Técnico e por Especialistas da 

Câmara Temática de Esforço Legal do CONTRAN, 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º Aprovar o Manual Brasileiro de Fiscalização de Trânsito – MBFT, 

Volume I – Infrações de competência municipal, incluindo as concorrentes dos 

órgãos e entidades estaduais de trânsito, e rodoviários, a ser publicado pelo órgão máximo 

executivo de trânsito da União. 

 

Art. 2º Compete ao órgão máximo executivo de trânsito da União: 

I – Atualizar o MBFT, em virtude de norma posterior que implique a necessidade 

de alteração de seus procedimentos. 

II – Estabelecer os campos das informações mínimas que devem constar no 

Recibo de Recolhimento de Documentos. 

 

Art. 3º Os órgãos e entidades que compõem o Sistema Nacional de Trânsito 

deverão adequar seus procedimentos até a data de 30 de junho de 2011. 

 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Alfredo Peres da Silva 

Presidente 

 

Alvarez de Souza Simões 
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Ministério da Justiça 

 

Rui César da Silveira Barbosa 

Ministério da Defesa 

 

Rone Evaldo Barbosa 

Ministério dos Transportes 

Esmeraldo Malheiros Santos 

Ministério da Educação 

 

Luiz Otávio Maciel Miranda 

Ministério da Saúde 

 


